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LEI NQ. 348, DE 30 DE SETEMBRO DE 1993. 

•o 'fi Pod0r Autoriza ... Executivo Hu11ici1=>al 
a celebrar convênio com o Governo do 

' Estado de Slo Paulo. Por interm�dio da 
Secretaria da Educac:ão e da "Fundac:ão 
pa)·a d Desênvolvimento da Educac:ão. ob.ie
tivando a imPlantac:ão e o desenvolvimento 
d1) Proq1·ama de Ac:ão Cooperativa Estado -
HunicÍPiO Para construc:5es Escc)lares 
PAC.-

JOS� SIDNEY TROHBINI. F'refeito HuniciPal da'E:stln
cia Balneii·ia ··de Caraquatatuba, usando das atri� 
bLtic:5es que lhe são conferidas Por Lei.Fac:o saber 
que a Clma1·a Hu11iciPal aprovou e eu Promulqo a 
seCILtinte Lei: 

Art .io.- Fica o Poder F.:xecLttivo HL1niciPal aLttori
zado a celebrar Convênio e Termos Aditivos com o Gove�no cjo 
Estado d� -São P�l1lo, Por interm�dio da Secretaria da Edu
cacão e da Fl1ndacão Para o Desenvolvimento da Educacão. 
ob:ietivando a imPlantac:ão e o desenvolvimento do P1-.6qrama 
de Acão Cooperativa Estado - HunicÍPio Pai-a co11strucões 
PAC, envolvendo as á1-eas de constrl1cões e amPlii\c:Ões 
de t)rédios escolares estaduais. � 

Ai-t.2o.- Fica ainda o Poder Executivo aL1tori�ado 
a tomar as Providências necessá1-ias à execucão c:fo Cot1vê11io 
referidc) no artiqo anterior. 

Art .3o.- Esta L�i entrará em viqor na data de 
sua Publicac:ão, revoqadas as disPosicões em contrário. 

Caraquatatuba, 30 de setembro de 1993. 

Publicada e Reqistrada 

E 
Sl1Pervi 

ini 

de 1993. 

• 


